
anos - vazão 18,00 m3/h - periodo 1 h/d - 30 d/m. Autos DAEE
9804578 - Extrato de Portaria 1564/05.

Fica a KARCHER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, CNPJ
47.110.960/0001-78, autorizada a utilizar recursos hídricos, na
Av. Professor Benedicto Montenegro, 419, Betel, município de
PAULÍNIA, para fins de atendimento sanitário e industrial, con-
forme abaixo relacionado:

Poço Local-002 - DAEE 277-0376 - Aquífero Formação
Serra Geral - Coord. UTM (Km) - N 7.476,52 - E 282,26 - MC 45
- Prazo 5 anos - vazão 5,00 m3/h - periodo 9 h/d - 30 d/m. Autos
DAEE 9805236 - Extrato de Portaria 1565/05.

Á vista do Decreto 41.258 de 11/11/96, da Portaria DAEE
n. 717 de 12/12/96, do(s) Requerimento(s) apresentado(s) pelo
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE ITU, na Diretoria
da Bacia do Médio Tietê, em 18/08/2005 e do Parecer Técnico
contido nos Autos DAEE n. 9806353, autorizamos a execução
dos serviços de Dessassoreamento em um trecho de curso
d’água, no município de ITÚ, conforme abaixo:

Córrego Brochado - Coord. UTM (Km) - N 7.424,70 - E
264,50 - MC 45 - Extensão à Jusante 210,00 m. 

Esta autorização, não desobriga o requerente á legislação
municipal de uso e ocupação do solo a as legislações estadual
e federal, referentes á proteção ambiental (Codigo Florestal. e
Lei 997 e seu regulamento).

Á vista do Decreto 41.258 de 11/11/96, da Portaria DAEE
n. 717 de 12/12/96, do(s) Requerimento(s) apresentado(s) pelo
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOROCABA, na
Diretoria da Bacia do Médio Tietê, em 01/09/2005 e do Parecer
Técnico contido nos Autos DAEE n. 9806376, autorizamos a
execução dos serviços de Dessassoreamento em um trecho de
curso d’água, no município de SOROCABA, conforme abaixo:

Rio Sorocaba - Coord. UTM (Km) - N 7.397,79 - E 249,68 -
MC 45 - Extensão à Jusante 7900,00 m.

Esta autorização, não desobriga o requerente á legislação
municipal de uso e ocupação do solo a as legislações estadual
e federal, referentes á proteção ambiental (Codigo Florestal. e
Lei 997 e seu regulamento).

Á vista do Decreto 41.258 de 11/11/96, da Portaria DAEE
n. 717 de 12/12/96, do(s) Requerimento(s) apresentado(s) pela
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES, na Diretoria
da Bacia do Alto Tietê e Baixada Santista, em 26/07/2005 e do
Parecer Técnico contido nos Autos DAEE n. 9900495, Prov. 008,
autorizamos a execução dos serviços de Dessassoreamento em
um trecho de curso d’água, no município de MOGI DAS CRU-
ZES, conforme abaixo:

Ribeirão dos Canudos - Coord. UTM (Km) - N 7.393,80 - E
377,80 - MC 45 - Extensão à Jusante 5700,00 m. 

afluente do Rio Tietê (nome local: Ribeirão dos Corvos) -
Coord. UTM (Km) - N 7.400,05 - E 382,40 - MC 45 - à Jusante
Extensão 3200,00 m. 

Ribeirão Oropó - Coord. UTM (Km) - N 7.492,95 - E 375,95
- MC 45 - Extensão à Jusante 1200,00 m; 

afluente do Rio Tietê (nome local:Córrego do Bento) -
Coord. UTM (Km) - N 7.399,30 - E 377,30 - MC 45 - Extensão à
Jusante 550,00 m. 

Esta autorização, não desobriga o requerente á legislação
municipal de uso e ocupação do solo a as legislações estadual
e federal, referentes á proteção ambiental (Codigo Florestal. e
Lei 997 e seu regulamento).

Informe De Indeferimento, de 30/09/2005
Referência:
Interessado: NIVALDO MINUSSI
Endereço: Sítio São Valentim, Rodovia SRP, Km 3 -

Município: SÃO JOSÉ DO RIO PARDO - SP
- Autos DAEE n. 9303421

Tendo em vista o disposto na Norma da Portaria DAEE n.
717/96, item 7.4 e o Parecer Técnico da Diretoria da Bacia do
Pardo Grande, ficam indeferidos os seguintes requerimentos:

N. Protocolo 438/05 - 25/04/05 - Captação 1 - afluente do
Rio Pardo - Coord. UTM (Km) - N 7.607,54 - E 297,77 - MC 45;

N. Protocolo 439/05 - 25/04/05 - Captação 2 - afluente do
Rio Pardo - Coord. UTM (Km) - N 7.607,60 - E 297,36 - MC 45.

O processo será retomado após a regularização dos 2 bar-
ramentos em nome do Sr. Agenor Minussi, autos 9303420.

As presentes Portarias DAEE, que entrarão em vigor na
data da sua publicação, poderão ser revogadas na hipótese de
descumprimento de qualquer norma legal ou regulamentar ati-
nente á espécie.

Extrato de Contrato
Termo de doação nº 2005/32/00221.5. Autos nº

98.06305/05 - DAEE. Doador - ISAO FUJITA. Donatário - DAEE.
Objeto: termo de doação de um 1 (um) alarme monitorado
marca Monitus 8 - PPA - A26436 e 10 sensores infravermelho
em ótimo estado de conservação e funcionamento. Data de
Assinatura do presente termo de doação - 30/09/2005.

Extrato de Ajuste Final e Quitação
Autos Nº 48.708 - 2º Volume - DAEE - Consulta Direta -

Termo Aditivo Nº 2005/22/00197.1 - Objeto: Termo de ajuste
final e quitação ao contrato nº 2002/22/00056.5 de 25/03/2002
aditado e reti-retificado pelos Termos nº 2003/22/00238.0 de
01/12/2003, nº 2004/22/00054.1 de 13/05/2004 e nº
2004/22/00132.6 de 31/08/2004 celebrado com a Fundação de
Estudos e Pesquisas Agrícolas e Florestais - Fepaf, para pesqui-
sas, estudos, implantação e execução do Programa de Resgate
e Manejo de Fauna Silvestre e Conservação de Meio Ambiente,
durante as fases de pré-desmatamento, desmatamento, enchi-
mento e pós-enchimento das Barragens Paraitinga e Biritiba do
Sistema Produtor do Alto - Tietê, com vista o pagamento de R$
8.604,53 referentes a reajustes de preços dos exercícios de
2004 e 2005.

Contratante: Departamento de Águas e Energia Elétrica - DAEE
Contratado: Fundação de Estudos e Pesquisas Agrícolas e

Florestais - FEPAF.
CNPJ: 50.786.714/0001- 45
Valor do Contrato: R$ 3.746.205,26, assim distribuídos:
Ano de 2002 - R$ 1.494.770,00
Ano de 2003 - R$ 1.385.118,16
Ano de 2004 - R$ 768.693,14
Ano de 2005 - R$ 97.623,96
Data da Assinatura do Presente Contrato: 19/09/2005 
Retificação do D.O. de 29/09/05
Autos 9402272 - Extrato de Portaria 1545/05, onde se lê:

Prazo 27 anos, leia-se: Prazo 27 meses.

COMISSÃO DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE ENERGIA

Portaria CSPE - 384, de 29-9-2005

Dispõe sobre a inclusão e exclusão de subcontas
contábeis no Plano de Contas do Serviço Público
de Distribuição de Gás Canalizado, publicado pela
Portaria CSPE nº 323, de 1º de setembro de 2004

O Comissário Geral da Comissão de Serviços Públicos de
Energia - CSPE, considerando que o Plano de Contas do Serviço
Público de Distribuição de Gás Canalizado no Estado de São
Paulo requer ajustes no Elenco de Contas, decide:

Art. 1º - Aprovar a inclusão e exclusão de subcontas contá-
beis, definidas abaixo, no Plano de Contas do Serviço Público de
Distribuição de Gás Canalizado, publicado pela Portaria nº 323,
de 1º/09/2004, com reflexos nos registros contábeis das conces-
sionárias de gás canalizado a partir de 1º de outubro de 2005.

INCLUSÃO

CODIGO GRAU TITULO

615.08.0.1.38 4º EQUIPAMENTOS, PEÇAS E MATERIAIS

EXCLUSÃO

CODIGO GRAU TITULO

615.08.0.1.11 4º EQUIPAMENTOS E PEÇAS 
Art. 2º - O Plano de Contas alterado por esta Portaria está

disponível, adicionalmente, na CSPE e no endereço eletrônico
www.cspe.sp.gov.br.

Art. 3º -  Esta Portaria entrará em vigor na data da sua
publicação.

Universidade 
de São Paulo
REITORIA

Resolução USP-5.249, de 29-9-2005

Dispõe sobre o segundo turno da eleição para a
composição da lista tríplice de nomes para a esco-
lha do Reitor da Universidade de São Paulo

O Reitor da Universidade de São Paulo, tendo em vista o
deliberado pela Comissão de Legislação e Recursos, em sessão
de 1º de setembro de 2005, baixa a seguinte resolução:

I - Das Disposições Gerais
Artigo 1º - A eleição para a composição da lista tríplice de

nomes para a escolha do Reitor será realizada no dia 8 de
novembro de 2005, na Reitoria, conforme as disposições esta-
tutárias, regimentais e as desta resolução.

Artigo 2º - Compõem o Colégio Eleitoral os membros do
Conselho Universitário e dos Conselhos Centrais, obedecidas as
seguintes normas:

I - votará apenas na qualidade de membro do Conselho
Universitário o Conselheiro que for também membro de
Conselho Central;

II - o membro do Conselho Central que votar na qualidade
de suplente de membro do Conselho Universitário, não poderá
ser substituído pelo seu suplente no Conselho Central;

III - o eleitor que votou em um dos escrutínios não poderá
ser substituído nos escrutínios subseqüentes;

IV - o eleitor que tiver sido substituído em um dos escrutí-
nios não poderá votar nos escrutínios subseqüentes.

Parágrafo único - Na hipótese a que se refere o inciso I
deste artigo, o suplente no Conselho Central não poderá votar.

Artigo 3º - Compete à Secretaria Geral organizar o proces-
so eleitoral, auxiliar na apuração e na totalização dos votos, nos
termos desta resolução.

Parágrafo único - A Secretaria Geral emitirá a relação ofi-
cial de eleitores, com a respectiva qualidade, no dia 31 de outu-
bro de 2005.

II - Da votação e dos seus procedimentos
Artigo 4º - Os procedimentos de votação e apuração serão

presididos por um Presidente Geral, designado pelo Reitor, den-
tre os membros do corpo docente.

Artigo 5º - Haverá quatro mesas receptoras de votos.
Parágrafo único - O Reitor designará, para cada mesa, um

docente para presidi-la e dois mesários, escolhidos dentre os
membros do corpo docente ou dos servidores não-docentes.

Artigo 6º - A eleição terá início às 13:30 horas, encerrando-
se a votação do primeiro escrutínio às 14:30 horas, permitido o
voto aos eleitores que se encontrarem no local de votação
quando do encerramento.

Artigo 7º - Na votação será utilizada cédula oficial, devida-
mente rubricada pela Secretária Geral, contendo a chancela da
Universidade.

§ 1º - As cédulas oficiais serão impressas em papel opaco,
com a expressão “Eleição de Reitor. Segundo Turno”, conten-
do, na parte inferior, os nomes dos oito Professores Titulares
eleitos no primeiro turno.

§ 2º - A ordem dos nomes na cédula será definida por sor-
teio, a ser realizado, em sessão pública, no dia 1º de novembro
de 2005, às 17 horas, na sala de reuniões do Conselho
Universitário.

§ 3º - O sorteio a que se refere o parágrafo anterior será
realizado pela Comissão Eleitoral designada pela Portaria do
Reitor, de 2 de agosto de 2005.

§ 4º - O eleitor marcará o seu voto no quadrado ao lado
esquerdo do nome do candidato, sob pena de nulidade.

Artigo 8º - O eleitor deverá exibir prova hábil de identida-
de e assinar a lista de presença antes de receber a cédula.

Artigo 9º - Havendo necessidade de segundo ou terceiro
escrutínios, seu início ocorrerá 10 minutos após a proclamação
do resultado do escrutínio anterior, e será de 45 minutos o
prazo para votação em cada novo escrutínio, permitido o voto
aos eleitores que se encontrarem no local de votação, quando
do respectivo encerramento.

Parágrafo único - No segundo e no terceiro escrutínios, o
número de nomes a serem votados deverá corresponder, no
máximo, ao número de vagas ainda existentes para completar
a lista tríplice.

Artigo 10 - Os recursos relativos à votação e seus procedi-
mentos deverão ser dirigidos ao Reitor e apresentados imedia-
tamente após o encerramento do pleito ao Presidente Geral.

Parágrafo único - Os recursos serão decididos de plano
pelo Reitor, ouvidas a Comissão Eleitoral e a Comissão de
Legislação e Recursos.

III - Da apuração e da proclamação dos resultados
Artigo 11 - A apuração dos votos será realizada pelas

mesas receptoras a que se refere o art. 5º da presente
Resolução, que passarão a denominar-se mesas apuradoras.

Artigo 12 - Em cada escrutínio, a apuração dos votos terá
início logo após o término da votação nas quatro mesas.

§ 1º - As urnas serão abertas e contadas as cédulas, cujo
número deverá corresponder ao número de votantes.

§ 2º - As cédulas individuais serão misturadas em uma
única urna geral e distribuídas entre as mesas apuradoras, em
quantidades aproximadamente iguais.

§ 3 º - Não será considerado o voto dado a professor já
eleito em escrutínio anterior, aproveitando-se, porém, os votos
dados a outros professores.

§ 4º - Serão declarados nulos os votos:
I - que não forem lançados na cédula oficial;
II - lançados em cédulas que contenham qualquer sinal que

permita identificar o eleitor;
III - que tiverem, em cada escrutínio, número maior de indi-

cações que as permitidas;
IV - que contenham nomes não previstos no disposto no §

1º do art. 7º.
Artigo 13 - Os trabalhos de apuração, em todos os escrutí-

nios, poderão ser acompanhados pelos membros do Conselho
Universitário e dos Conselhos Centrais, pelos integrantes da
lista de eleitos no primeiro turno e pelos servidores que o Reitor
e a Secretária Geral designarem.

IV - Das Disposições Finais
Artigo 14 - Terminada a apuração, os três professores mais

votados serão proclamados eleitos pelo Reitor, pela ordem dos
votos recebidos e na seqüência dos escrutínios.

Artigo 15 - Proclamados os resultados, as cédulas serão
guardadas em recipiente lacrado.

Parágrafo único - As cédulas serão incineradas após a
nomeação do Reitor.

Artigo 16 - Os recursos relativos à apuração serão dirigidos
ao Reitor e apresentados à Secretaria Geral até as 18:00 horas
do dia 11 de novembro de 2005.

Parágrafo único - Os recursos serão decididos pelo Reitor,
até o dia 16 de novembro, ouvidas a Comissão Eleitoral e da
Comissão de Legislação e Recursos.

Artigo 17 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Reitor,
ouvida a Comissão Eleitoral.

Artigo 18 - Esta resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

Portaria GR-3.629, de 30-9-2005

Dispõe sobre distribuição de cargos de Professor
Doutor

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do arti-
go 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, conside-
rando a decisão do Conselho Universitário, em sessão de 23-3-
2004, e tendo em vista o que consta no artigo 1º, inciso I, da
Lei Estadual 11.164, de 26-6-2002, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - Ficam distribuídos, junto às Unidades e aos
Departamentos a seguir relacionados, os cargos de Professor
Doutor, ref. MS-3, da PG do QDUSP, criados pela Lei Estadual
11.164, de 26-6-2002, artigo 1°, inciso I:

UNIDADE DEPARTAMENTO Nº CARGOS

FACULDADE DE FISIOTERAPIA, FONOAUDIOLOGIA
MEDICINA E TERAPIA OCUPACIONAL 1

MEDICINA LEGAL, ÉTICA MÉDICA 
E MEDICINA SOCIAL E DO TRABALHO 1

INSTITUTO DE FISICA E INFORMATICA 3
FISICA DE FISICA E CIENCIA DOS MATERIAIS 2
SÃO CARLOS

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário. (Proc.
USP 2005.1.767.5.7, 2005.1.379.5.7 e 2005.1.633.76.0).

Portarias do Reitor
De 28-9-2005
Designando:
nos termos da Portaria GR-3520/04, alterada pela Portaria

GR-3603/05, a Dra. Maria Cecilia Norcross Prestes Yirula para
coordenar o Grupo Assessor para Licitações e Contratos, por 30
dias, a contar de 19 de setembro de 2005, durante o período
relativo à licença-prêmio da Dra. Márcia Walquiria Batista dos
Santos. Proc. USP 2004.1.13827.1.0;

nos termos do artigo 51 da Lei 8666/93, e suas alterações
posteriores, Iara de Fátima Rodrigues, Luciane Demüner e
Sandra Cristina Campos para, na qualidade de membros, inte-
grarem a Comissão Julgadora de Licitações da Reitoria da
Universidade de São Paulo, para as modalidades Tomada de
Preços e Concorrência, tendo como suplentes Elza Serra e Maria
Cleni Braga; designando, ainda, para a modalidade Convite,
conforme dispõe o § 1º do artigo 51 do dispositivo legal acima,
Wilson Gonçalves de Oliveira como responsável, tendo como
suplente Aline Rosa Lopes Santana. Esta portaria vigorará pelo
prazo de 1 ano, a partir da data de sua publicação; Proc. USP
71.1.15702.1.7;

nos termos do inciso IV do artigo 3º da Lei Federal
10520/02, combinado com o disposto no inciso IV do artigo 3º
do Decreto Estadual 47.297/02, Cristina Alves Pinheiro
(Certificação 15/2004 - Portaria de 31/03, publicada no D.O. de
02/04/2004), Evandro Meira Baradel (Certificação 05/2003 -
Portaria de 03, publicada no D.O. de 06/11/2003), Luciane
Demüner (Certificação 39/2004 - Portaria de 03, publicada no
D.O. de 05/05/2004), Maria Cleni Braga (Certificação 76/2003 -
Portaria de 25, publicada no D.O. de 29/11/2003), Sandra
Cristina Campos (Certificação 01/2004 - Portaria de 31/03,
publicada no D.O. de 02/04/2004) e Wagner Roberto Freitas da
Rocha (Certificação 50/2004 - Portaria de 03, publicada no D.O.
de 05/05/2004) para atuarem como Pregoeiros nos procedi-
mentos licitatórios a serem instaurados na Reitoria da USP,
através da modalidade de Pregão, objetivando a aquisição de
bens e serviços comuns. Para compor a Equipe de Apoio, ficam
designados Aline Rosa Lopes Santana, Elza Serra, Kelly
Christina Alves Rocha Prandina, Iara de Fátima Rodrigues,
Magda Rodrigues dos Santos, Marcio da Silva Pereira, Mirian
Lobato de Oliveira, Rita de Cássia Abreu Macedo e Wilson
Gonçalves de Oliveira. Os pregoeiros acima designados pode-
rão atuar como suplente de Pregoeiro e/ou Equipe de Apoio.
Esta Portaria vigorará pelo prazo de 1 ano, a partir da data de
sua publicação; Proc. USP 71.1.15702.1.7.

De 29-9-2005
Declarando cessados os efeitos da designação de ELIA-

NE FALCÃO TULER XAVIER para integrar a Comissão de
Processo Seletivo Centralizado do Campus de Bauru; Proc. USP
05.1.13842.1.0.

Designando, nos termos do artigo 2º da Portaria GR-
3584/05, Tânia Dóris Corrêa (FOB) para, na qualidade de titular
e com mandato de 2 anos, integrar a Comissão de Processo
Seletivo Centralizado do Campus de Bauru, em substituição a
Eliane Falcão Tuler Xavier; Proc. USP 05.1.13842.1.0.

Despacho do Reitor, de 30-9-2005
Autorizando, à vista das razões apontadas no Ofício Dir

14/2005/IRI (fls. 49), a prorrogação do prazo a que se refere o
“caput” do artigo 2º das disposições transitórias do Regimento
do Instituto de Relações Internacionais, até 15/11/05; Proc. USP
03.1.10103.1.0.

Despacho do Vice-Reitor em Exercício, de 30-9-2005
Proc. 1998.1.287.49.0. Interessado: Centro de Computação

Eletrônica. Objeto: Execução de serviços de manutenção pre-
ventiva e corretiva da Central Telefônica Instalada no IAG -
Água Funda. Com fulcro no Parecer CJ 1399/05 (fls. 170/173),
que passa a integrar o presente processo, convalido os atos pra-
ticados relativos ao pagamento efetuado à empresa Monytel
S.A., referente aos serviços prestados em maio de 2002.

AGÊNCIA USP DE INOVAÇÃO

Despacho do Coordenador, de 28-9-2005
Designando, nos termos do artigo 5º da Resolução

5175/05, o Prof. Dr. Vanderlei Salvador Bagnato para coordenar
as atividades do Polo USPInovação de São Carlos e a Profa.
Geciane Silveira Porto para coordenar as atividades do Polo
USPInovação de Ribeirão Preto.

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

ESCOLA DE COMUNICAÇÕES E ARTES

Retificações
Na Portaria Eca-Ead-1, que, institui normas para inscrição

e seleção de candidatos ao Curso Técnico para Formação de
Atores da Escola de Arte Dramática - Eca, no artigo 2º, item II,
onde se lê: 23-2-2005, leia-se: 14-2-2006; no artigo 8º, pará-
grafo 7º, onde se lê: Lisístrada e Jenet, leia-se: Lisístrata e
Genet.

ESCOLA POLITÉCNICA

Portaria do Diretor, de 23-9-2005
Designando o aluno André Stoppa Ferreira Marcelino para

exercer a função de Aluno-Monitor, junto ao Departamento de
Engenharia Mecânica, a partir de 1º de setembro de 2005 a 31
de agosto 2006, em substituição ao aluno Guilherme Turra. (EP-
806/2005).

Despacho do Diretor, de 30-9-2005
Cancelando, a partir de 31 de agosto de 2005, a nomea-

ção do Aluno-Monitor Guilherme Radwanski Stuart, que reali-
zava serviços de monitoria junto ao Departamento de
Engenharia de Estruturas e Fundações. (EP-807/2005).

Comunicado
Abertura de Inscrições ao Programa de Aperfeiçoamento

de Ensino - PAE - 1º Sem/2006.
Estarão abertas, de 19/10/2005 a 11/11/2005, das 13 às

16h30, de segunda à sexta-feira, na Seção de Pós-Graduação
da Escola Politécnica - Prédio da Administração, localizada à
Avenida Prof. Luciano Gualberto, travessa 3, nº 380, as inscri-
ções para o preenchimento de vagas destinadas à segunda
etapa do Programa de Aperfeiçoamento de Ensino (Estágio
Supervisionado em Docência), que será desenvolvida em disci-
plinas de graduação que serão oferecidas no primeiro semestre
do ano de 2006, em conformidade com o disposto nas Portarias
GR-3588/02 de 10/05/2005.

1. Poderão inscrever-se no Programa, exclusivamente alu-
nos de Pós-Graduação da Universidade de São Paulo, regular-
mente matriculados em curso de Doutorado e Mestrado.

2. O estágio terá duração de 05 (cinco) meses, a partir de
1 de fevereiro de 2006.

3. A segunda etapa do PAE, facultativa para os alunos de
Pós-Graduação, é obrigatória para os bolsistas de Doutorado
CAPES. Todos os alunos inscritos no Estágio Supervisionado em
Docência deverão ter participado da etapa de Preparação
Pedagógica.

4. O valor do auxílio será calculado com base na remune-
ração horária do docente, na categoria Assistente em RTP,
incluindo-se a gratificação de mérito.

5. Não poderão receber auxilio os alunos que tenham vín-
culo empregatício com a Universidade de São Paulo.

No ato da inscrição os candidatos, munidos de cédula de
identidade, deverão apresentar:

- Ficha de inscrição, disponível no site da Poli
(www.poli.usp.br), devidamente preenchida e assinada;

- Histórico Escolar atualizado, caso não seja aluno da
Escola Politécnica;

- Projeto de participação, que deverá conter o plano de ati-
vidades e de execução, elaborado pelo responsável da discipli-
na de graduação.

Os candidatos serão selecionados e classificados pela
Comissão do PAE/EPUSP obedecendo à seguinte ordem de prio-
ridade:

- Alunos CAPES de Doutorado do Programa de Pós-
Graduação da Unidade;

- Alunos de Pós-Graduação da Unidade;
- Alunos CAPES de outros Programa de Pós-Graduação da USP;
- Alunos de outros programas e não-bolsistas (USP).
Ao final do estágio o aluno deverá elaborar um relatório

contendo o desenvolvimento do projeto, auto-avaliação, difi-
culdades encontradas, sugestões para melhoria do Programa,
assim como a avaliação e o relatório do supervisor.

O certificado somente será fornecido aos alunos que con-
cluírem as duas etapas do Programa.

Mais informações poderão ser obtidas no local da inscrição.
Termo Aditivo de Contrato
Permitente: USP-EP. Permissionária: Copy Laser Copiadora

E Papelaria Ltda. (CNPJ 58.745.910/0001-83). Objeto: Reajustar
a taxa administrativa mensal e alterar a cláusula 3ª (o reajuste
passa a ser conforme Decreto 48326/2003 e Resolução CC-
79/2003). Valor total do aditivo: R$ 6.712,44. Data da assina-
tura: 12/9/2005. Proc. 2000.1.2183.3.1. (5).

FACULDADE DE CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS

Comunicados
A Congregação da Faculdade de Ciências Farmacêuticas da

USP, em reunião extraordinária realizada no dia 26 de setem-
bro de 2005, aprovou as inscrições de Doutores referentes ao
Concurso para provimento de um cargo de Professor Doutor
junto ao Departamento de Alimentos e Nutrição Experimental -
Área de Química e Bioquímica de Alimentos (Edital FCF/ATAc
007/2005, publicado no D.O. de 25/05/2005), conforme segue:
Inar Alves de Castro, Daniela Gerevini Pereira e Gustavo
Henrique de Almeida Teixeira. Na mesma ocasião, indicou a
Comissão Julgadora, conforme segue: Prof. Dr. Jorge Mancini
Filho - FBA/FCF/USP, Prof. Dr. Marilene De Vuono Camargo
Penteado - FBA/FCF/USP, Prof. Dr. Luiz Antonio Gioielli -
FBT/FCF/USP, Prof. Dr. Maria Cecília Toledo - FEA/UNICAMP e
Prof. Dr. Marilia Oetterer- ESALQ/USP. Como suplentes perten-
centes ao Departamento: Prof. Dr. Úrsula Maria Lanfer
Márquez, Prof. Dr. Fernando Salvador Moreno e Prof. Dr.
Beatriz Rosana Cordenunci; e como suplentes não pertencentes
ao Departamento: Prof. Dr. Marisa A.B. Regitano D¥Arce -
ESALQ - USP, Prof. Dr. Rui Sergio dos S. F. da Silva (UEL -
Londrina/PR).

A Congregação da Faculdade de Ciências Farmacêuticas da
USP, em reunião extraordinária realizada no dia 26 de setem-
bro de 2005, aprovou as inscrições de Doutores referentes ao
Concurso para provimento de um cargo de Professor Doutor
junto ao Departamento de Análises Clínicas e Toxicológicas -
Área de Hematologia Clínica (Edital FCF/ATAc 010/2005, publi-
cado no D.O. de 25/05/2005), conforme segue: Elvira Maria
Guerra Shinohara, Beatriz Gulli Biodoia e Patrícia Moriel. Na
mesma ocasião, indicou a Comissão Julgadora, conforme
segue: Prof. Dr. Rosário Domingues Crespo Hirata -
FBC/FCF/USP, Prof. Dr. Silvia Berlanga de Moraes Barros -
FBC/FCF/USP, Prof. Dr. Ana Maria de Souza - FCFRP, Prof. Dr.
Maria de Lourdes L. Ferrari - UNIFESP e Prof. Dr. Sandra Stella
Figueiredo - UNIFESP. Como suplentes pertencentes ao
Departamento: Prof. Dr. Ana Campa, Prof. Dr. Raul Cavalcante
Maranhão e Prof. Dr. Adelaide José Vaz; e como suplentes não
pertencentes ao Departamento: Prof. Dr. Frederico Luiz Dulley -
HC/FM/USP, Prof. Dr. José Orlando Bordin - UNIFESP e Prof. Dr.
José Salvador Rodrigues - UNIFESP.

A Congregação da Faculdade de Ciências Farmacêuticas da
USP, em reunião extraordinária realizada no dia 26 de setem-
bro de 2005, aprovou as inscrições de Doutores referentes ao
Concurso para provimento de um cargo de Professor Doutor
junto ao Departamento de Análises Clínicas e Toxicológicas -
Área de Micologia Clínica (Edital FCF/ATAc 008/2005, publica-
do no D.O. de 25/05/2005), conforme segue: Sandro Rogério de
Almeida e Renata Castiglioni Pascon. Na mesma ocasião, indi-
cou a Comissão Julgadora, conforme segue: Prof. Dr. Primavera
Borelli - FBC/FCF/USP, Prof. Dr. Marina Baquerizo Martinez -
FBC/FCF/USP, Prof. Dr. Valderez Gambale - ICB/USP, Prof. Dr.
Célia Regina Whitaker Carneiro - UNIFESP e Prof. Dr. Sonia
Jancar Negro - UNIFESP. Como suplentes pertencentes ao
Departamento: Prof. Dr. Kioko Takei e Prof. Dr. Elsa Masae
Mamizuka; e como suplentes não pertencentes ao
Departamento: Prof. Dr. Márcia de Souza Carvalho Melhem -
IAL, Prof. Dr. Maria Regina D¥Império Lima - ICB/USP e Prof. Dr.
Solange Barros Carbonare (Instituto Butantan).

A Congregação da Faculdade de Ciências Farmacêuticas da
USP, em reunião extraordinária realizada no dia 26 de setem-
bro de 2005, aprovou as inscrições de Doutores referentes ao
Concurso para provimento de um cargo de Professor Doutor
junto ao Departamento de Análises Clínicas e Toxicológicas -
Área de Parasitologia Clínica (Edital FCF/ATAc 009/2005, publi-
cado no D.O. de 25/05/2005), conforme segue: Irene da Silva
Soares e Simone Aparecida Antoniazi. Na mesma ocasião, indi-
cou a Comissão Julgadora, conforme segue: Prof. Dr. Raul
Cavalcante Maranhão - FBC/FCF/USP, Prof. Dr. Adelaide José
Vaz - FBC/FCF/USP, Prof. Dr. Lucile Maria Floeter Winter -
ICB/USP, Prof. Dr. Aluisio Augusto Cotrim Segurado - Instituto
de Medicina Tropical e Prof. Dr. José Franco da Silveira Filho -
UNIFESP. Como suplentes pertencentes ao Departamento: Prof.
Dr. Mário Hiroyuki Hirata e Prof. Dr. Marina Baquerizo
Martinez; e como suplentes não pertencentes ao
Departamento: Prof. Dr. Maria Júlia Manso Alves - IQ/USP, Prof.
Dr. Alejandro Miguel Katzin - ICB/USP e Prof. Dr. Clara Lúcia
Barbieri Mestriner - UNIFESP.
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